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PROJETO DE LEI No. 	150/97 

DISPSE SOBRE A REALIZAçÃO DE CONVNIO 
COM A FUNDAçÃO PROCON, DESTINADO AO 
ESTABELECIMENTO DE PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PROTE40 E DEFESA DO CONSUMIDOR, PARA 
CUMPRIMENTO DAS DISPOSIçõES DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR E DEMAIS NORMAS DA 
POLíTICA NACIONAL DAS RELAçõES DE 
CONSUMO. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito 
Municipal, usando de atribuiçges legais, faz saber que a Gmara 
de Vereadores. de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte 
leig- 

Art. 	12 - -fica o Poder 	Executivo 
autorizado a realizar • 	convnio coM a .Fundaçgo PROCON, nos 
termos do instrumento anexo, que 'passa a fazer parte integrante • 	desta Lei. 

Art. 92 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaiao, revogando as disposiçes em contrário. 

Pindamonhangaba, 14 de novembro de 1997. 
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